
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000004-26 – PE  

 

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA - MATRIZ, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
36.521.392/0001-81, sediada na Avenida Oitocentos, 
S/N, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-389, 
Serra (ES), por seu sócio administrador e advogados 
devidamente constituídos, vem perante Vossa 
Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O instrumento convocatório prevê o início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços para o dia 09 de junho de 2026, conforme item 1.4 do Edital. Nos termos do item 4.1 
do Edital, c/c art. 25, §2º, da Resolução SESC nº 1.593/2024, os questionamentos e 
impugnações deverão ser encaminhados até o dia 03 de junho de 2026. 

A presente impugnação é protocolada dentro do prazo regulamentar 
estabelecido, sendo, portanto, tempestiva e admissível. Sobre a matéria, dispõe a Resolução 
SESC nº 1.593/2024: 

Art. 25. [...] 
§2º Qualquer interessado poderá questionar o edital, no todo ou em parte, 
conforme prazo estabelecido no referido edital, precluindo toda a matéria nele 
constante após esse prazo. 

 

2. DA IRREGULARIDADE: ILEGALIDADE DO ITEM 10.5.1 — EXIGÊNCIA DE 
DECLARAÇÃO FORMAL DE GARANTIA EMITIDA PELO FABRICANTE 

O item 10.5.1 do instrumento convocatório dispõe: 

A licitante vencedora deverá apresentar, como condição para assinatura do 
contrato, declaração formal de garantia emitida pelo fabricante ou fornecedor, 
contendo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento 
definitivo dos bens. 



 

A exigência, da forma como redigida, configura ilegalidade manifesta que 
restringe indevidamente a competitividade do certame, pelos fundamentos a seguir 
expostos. 

 

3. DA REDUNDÂNCIA COM AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS JÁ ASSUMIDAS PELA 
LICITANTE VENCEDORA 

O próprio instrumento convocatório, em seus documentos integrantes, já 
impõe à licitante vencedora a obrigação plena e direta de garantir os equipamentos 
fornecidos, tornando a exigência do item 10.5.1 inteiramente redundante. Com efeito, a 
Cláusula 8.2.1, alínea "k", da Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV) determina 
que o fornecedor registrado concederá ao adquirente "garantia integral, durante o 
período de vigência da ARP a contar da data de entrega, contra qualquer defeito ou 
problema nos aparelhos". Da mesma forma, o item 8.16 do Termo de Referência (Anexo 
I) dispõe que a contratada deverá "dar garantia dos equipamentos, contados da data de 
sua entrega, realizando durante este período, através de assistência técnica, os 
consertos e/ou substituições necessárias". 

O próprio item 8.15 do Termo de Referência é ainda mais revelador ao 
reconhecer que "as garantias quanto aos produtos/materiais, na entrega ou após ela, 
serão as que estabelecem o fabricante e/ou o código de Defesa do Consumidor", 
reconhecendo, portanto, que a garantia legal e a do fabricante já decorrem da própria 
natureza do produto e da relação jurídica, sendo desnecessária qualquer declaração 
adicional de terceiro. 

Sendo assim, o Edital já contém, em seus próprios Anexos, regulamentação 
completa da obrigação de garantia, imposta diretamente à licitante adjudicatária. Exigir, 
além disso, uma declaração de terceiro (o fabricante) é impor requisito sem qualquer 
utilidade jurídica ou prática para a Administração, cuja única consequência é criar 
barreira ao certame sem contrapartida de benefício algum. 

 

3.1. Da Garantia já assegurada como Especificação Técnica Obrigatória do Produto 

Há ainda outro aspecto que evidencia a redundância da exigência: a "garantia 
mínima de 12 meses do fabricante" já integra, expressamente, as especificações técnicas 
obrigatórias dos equipamentos objeto desta licitação, conforme tabela do item 4.3.1 do 
Termo de Referência, que lista tal garantia como característica indispensável de cada 
item. 



 

Isso significa que, para que o equipamento seja aceito como tecnicamente 
conforme, ele já precisa ostentar a garantia do fabricante de 12 meses, o que é 
comprovado pela ficha técnica (data sheet) exigida no item 9.4.1 do Edital. Exigir, 
adicionalmente, que o fabricante emita declaração específica voltada a este certame é 
duplicar exigência já satisfeita pela documentação técnica do produto, sem acrescentar 
qualquer segurança adicional para a Administração. 

 

3.2 Da Suficiência da Proteção Legal Conferida pelo Código de Defesa do Consumidor 

Independentemente de qualquer cláusula contratual, a garantia dos produtos 
fornecidos ao SESC/TO já está tutelada por força de lei. O Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990) estabelece, em seu art. 26, inciso II, prazo mínimo de 90 
(noventa) dias para reclamação de vícios em produtos duráveis, enquanto o art. 24 é 
taxativo ao dispor que "a garantia legal de adequação do produto ou serviço independe 
de termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor". 

A declaração exigida pelo item 10.5.1, portanto, não acrescenta proteção 
jurídica alguma ao SESC/TO, que já está amparado pela legislação consumerista e pelos 
próprios termos da Ata de Registro de Preços, servindo exclusivamente como empecilho 
burocrático ao certame, que pode inviabilizar a participação de fornecedores aptos e 
habilitados. 

 

3.3. Da Analogia com a "Carta de Solidariedade" e a Jurisprudência Consolidada do TCU 

A exigência prevista no item 10.5.1 é materialmente equivalente à denominada 
"carta de solidariedade" do fabricante, instrumento cujo caráter restritivo à competitividade 
é ponto assente na jurisprudência do Tribunal de Contas da União — Corte de contas de 
referência em matéria de licitações e contratações públicas, cujos precedentes são 
amplamente observados também por entidades do Sistema S. 

Reforçando essa tese, o Acórdão 2613/2018-Plenário reitera que a exigência de 
declaração do fabricante, carta de solidariedade ou credenciamento "fere o princípio da 
isonomia entre os licitantes", pois retira do Estado e transfere para o particular o controle 
sobre quem está apto a participar da disputa pública.  

A Corte de Contas possui entendimento pacificado de que a Administração não 
pode condicionar a habilitação do licitante a um documento emitido por terceiro estranho ao 
processo (o fabricante), pois isso equivale a entregar a chave do cofre público à iniciativa 
privada.  



 

O Acórdão 224/2020-Plenário, de relatoria do Ministro Vital do Rêgo, analisou 
caso idêntico e foi taxativo ao declarar a irregularidade dessa prática. Em seu voto, o Ministro 
destaca que tal exigência retira da Administração o poder de escolha, uma vez que o 
requisito acaba por "deixar ao arbítrio do fabricante a indicação de quais representantes 
poderão participar do certame". 

Esse entendimento foi positivado pela Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/2021), que, em seu art. 41, inciso IV, admite a exigência de carta de solidariedade 
apenas de forma excepcional, motivada e exclusivamente no caso de licitante revendedor 
ou distribuidor: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá excepcionalmente: [...]  
IV – solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 
distribuidor. 

Embora a presente licitação seja regida pela Resolução SESC nº 1.593/2024, e 
não diretamente pela Lei nº 14.133/2021 , os princípios da competitividade e da isonomia 
que embasam tanto a legislação federal quanto a regulamentação específica do Sistema S 
são os mesmos, de modo que a analogia é plenamente pertinente e deve orientar a 
interpretação do instrumento convocatório. 

Aplicando-se esse entendimento ao caso em exame, verifica-se que o SESC/TO, 
ao redigir o item 10.5.1, extrapolou os limites que a legislação e a jurisprudência consagram 
para tais exigências:  

(I) não há motivação técnica expressa nos autos 
que justifique a necessidade da declaração para 
a execução do contrato;  

(II) a exigência alcança indistintamente todos os 
licitantes, fabricantes ou revendedores, sem 
qualquer distinção; e  

(III) o objeto licitado (aparelhos de ar-
condicionado de marcas consolidadas como LG, 
Midea, Gree, Carrier e Hitachi) é bem comum 
amplamente disponível no mercado, para o qual 
a garantia já decorre de lei e dos próprios termos 
contratuais. 

3.4. Da Ausência de Motivação Técnica e da Restrição Indevida à Competitividade 

O TCU é uníssono ao exigir que, para ser admitida excepcionalmente, a 
declaração do fabricante deve ser tecnicamente justificada de forma expressa e pública nos 



 

autos do processo licitatório. Não há, nos documentos que integram o presente certame, 
Edital, Termo de Referência ou Justificativa de Marcas Homologadas (datada de 08 de 
março de 2026) , qualquer motivação técnica que demonstre por que a garantia diretamente 
assumida pela licitante vencedora, respaldada pelas disposições contratuais do próprio 
Edital e pela proteção do Código de Defesa do Consumidor, seria insuficiente para a 
adequada execução do objeto. 

A ausência de motivação é, por si só, suficiente para tornar o item 10.5.1 inválido. 
E as consequências práticas da exigência são prejudiciais à competitividade: ao condicionar 
a assinatura do contrato a documento de terceiro, o SESC/TO transfere ao fabricante, que 
sequer é parte na licitação, o poder de inviabilizar a contratação com determinada empresa, 
simplesmente recusando-se a emitir a declaração solicitada ou impondo condições para 
tanto. Um distribuidor autorizado que ofereça o menor preço pode ser afastado da 
contratação por razão que escapa completamente ao seu controle, violando os princípios 
da competitividade e da isonomia que devem reger todo procedimento licitatório.                                

4. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e 
alterando as previsões do edital. 

2) No mérito, a exclusão do item 10.5.1 do instrumento convocatório, por 
configurar exigência sem amparo na Resolução SESC nº 1.593/2024 e 
nos princípios que regem os certames licitatórios, notadamente os de 
competitividade e isonomia; ou, subsidiariamente, sua readequação, de 
modo que a garantia dos equipamentos seja comprovada exclusivamente 
por meio da ficha técnica do fabricante (já exigida pelo item 9.4.1 do Edital) 
e da declaração da própria licitante em sua proposta, sem necessidade de 
declaração formal adicional emitida pelo fabricante; 

3) Caso a impugnação não seja devidamente julgada, o caso será levado ao 
conhecimento do Tribunal de Contas competente. 

4) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br, 
sob pena de nulidade. 

                                                  Nestes termos, pede deferimento. 

                                                     Serra (ES), 1 de junho de 2026. 

 



  

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Samuel Meira Brasil, n° 394, sala 109, Taquara II, 
CEP 29167-650, neste ato representado pelo seu representante GUSTAVO OLIVEIRA, inscrito 
no CPF n. 087.015.959-38, residente na Avenida Dom Pedro II, 830, Bairro Universitário, em 
Lages/SC, 88509-000. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 
pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 
II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 6 de junho de 2024. 

 

 

 

GO VENDAS ELETRÔNICAS 

Assinado digitalmente por GO VENDAS 
ELETRONICAS LTDA:36521392000262
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VENDAS ELETRONICAS LTDA:36521392000262
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
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ELETRONICAS 

LTDA:
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ nº 36.521.392/0001-81 

 
GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 20/10/1995, solteiro, 

comerciante, CPF nº 087.015.959-38, carteira de identidade nº 4.339.811, órgão 

expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, Conta 

Dinheiro, Lages, SC, CEP 88520275, Brasil. 

 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial GO VENDAS ELETRONICAS 

LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42207107283, com sede na 

Avenida Dom Pedro II, 830, Sala:03, Universitário Lages, SC, CEP 88509000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

36.521.392/0001-81, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei 

n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

ENDEREÇO SEDE 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 

endereço sito à Rua Samuel Meira Brasil, N° 394, Sala 109, Taquara II, Serra, ES, 

CEP 29.167-650. 

 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (sistemas 

e centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e 

calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo 

de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio 

varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, 
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ nº 36.521.392/0001-81 

 
esquadrias de madeira, entre outros artefatos de madeira); comércio varejista de 

materiais de construção não especificados anteriormente; (esquadrias metálicas e 

portões automáticos, entre outros); comércio varejista de materiais de construção em 

geral; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; comércio 

varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, 

cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - 

panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides 

etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista de artigos de papelaria; comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio varejista de bicicletas e 

triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 

e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de equipamentos 

para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou 

não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Codificação das atividades econômicas: 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ nº 36.521.392/0001-81 

 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
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77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 

 

DA RATIFICAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 

arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 

em vigor.  

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato social: 

 

GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 20/10/1995, 

SOLTEIRO, comerciante, CPF nº 087.015.959-38, carteira de identidade nº 4.339.811, 

órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, 

Conta Dinheiro, Lages, SC, CEP 88520275, Brasil. 

 

Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial GO VENDAS 

ELETRONICAS LTDA, com sede na Rua Samuel Meira Brasil, N° 394, Sala 109, 

Taquara II, Serra, ES, CEP 29.167-650, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica/MF sob o nº 36.521.392/0001-81, delibera consolidar o contrato 

social, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de GO 

VENDAS ELETRÔNICAS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede Rua Samuel Meira Brasil, N° 

394, Sala 109, Taquara II, Serra, ES, CEP 29.167-650, podendo a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do País, mediante alteração contratual. 

 

Parágrafo único - A sociedade possui a(s) seguinte(s) filial(is): 

 

Filial 01: Estabelecida à Avenida Dom Pedro II, 830, Sala:3, Universitário, Lages, 

CEP 88.509-000, Santa Catarina. NIRE 42901384971 - CNPJ 36.521.392/0002-62. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é o comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (sistemas e 

centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e 

calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo 

de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio 

varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, 

esquadrias de madeira, entre outros artefatos de madeira); comércio varejista de 

materiais de construção não especificados anteriormente; (esquadrias metálicas e 

portões automáticos, entre outros); comércio varejista de materiais de construção em 

geral; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; comércio 

varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
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eletroeletrônicos para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, 

cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - 

panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides 

etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista de artigos de papelaria; comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio varejista de bicicletas e 

triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 

e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de equipamentos 

para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou 

não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Codificação das atividades econômicas: 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 
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47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 

 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Matriz e Filial 01 serão exercidas 

as atividades de:  
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comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

(sistemas e centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo 

de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio 

varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, 

esquadrias de madeira, entre outros artefatos de madeira); comércio varejista de 

materiais de construção não especificados anteriormente; (esquadrias metálicas e 

portões automáticos, entre outros); comércio varejista de materiais de construção em 

geral; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; comércio 

varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, 

cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - 

panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides 

etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista de artigos de papelaria; comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio varejista de bicicletas e 

triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 

e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de equipamentos 

para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou 

não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 
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CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O Capital social da sociedade é de R$ 335.000,00 (trezentos 

e trinta e cinco mil reais), divididos em 335.000 (trezentos e trinta e cinco mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 

corrente nacional e é assim distribuído: 

 

Nome do Sócio Quotas Valor em R$ Percentual 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000 335.000,00 100% 

 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

conforme artigo 1.052 do Código Civil/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida isoladamente pelo 

sócio GUSTAVO OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e 

extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado o 

uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar 

bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que 

prestarem serviços a sociedade poderão perceber valores a serem convencionados 

entre os mesmos de comum acordo, cujo valor ou valores serão levados a débito de 

despesas gerais; 

 

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro 
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sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término 

de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

Parágrafo único - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 

período do ano, a partir do resultado do período apurado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de morte de um dos sócios, a 

sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou 

pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 

situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer 

dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O administrador declara sob as penas da lei, 

que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 

efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa, bem 

como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

(Art 1.011, § 1º, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Serra/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em via única. 

 

 

Serra/ES, 27 de Dezembro de 2022. 

 

 

GUSTAVO OLIVEIRA 
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GUSTAVO OLIVEIRA

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES

A Sociedade GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, com contrato social
registrado na Junta Comercial em 10/01/2023, NIRE: 32203055183,
CNPJ: 36.521.392/0001-81, estabelecido(a) na RUA SAMUEL MEIRA BRASIL,

394 SALA 109, TAQUARA II, Serra - ES, CEP: 29167-650, requer a Vossa

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da

Lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 318

Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

Serra - ES, 29/05/2023

* Este documento foi gerado no portal Simplifica ES
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GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, 

SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 087.015.959-38, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 

4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA CARLOS 

CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, BRASIL. 

 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42207107283, com sede Avenida Dom Pedro II, 830, 

Sala:03, Universitário Lages, SC, CEP 88509000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 36.521.392/0001-81, delibera ajustar a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

 

ABERTURA DE FILIAL  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na 

AVENIDA DOM PEDRO II, 830, SALA:3, UNIVERSITÁRIO, LAGES, CEP 88509000 SC. 

 

Parágrafo Primeiro - Por este estabelecimento serão exercidas as atividades de: comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (sistemas e 

centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e calefação; 

sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar e 

compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio varejista de ferragens e 

ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira); comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente; (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros); comércio varejista 

de materiais de construção em geral; comércio varejista especializado de equipamentos e 
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suprimentos de informática; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; 

comércio varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 

para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; comércio 

varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (toldos 

e similares; artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 

madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas 

domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista 

de artigos de papelaria; comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio 

varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de 

equipamentos para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos 

ou não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Parágrafo Segundo: O capital social da filial girará pela matriz. 

 

DA RATIFICAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.  
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato social: 
 

GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, 

SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 087.015.959-38, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 

4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA CARLOS 

CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, BRASIL. 

 

Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial GO VENDAS 

ELETRONICAS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 

nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42207107283, com sede 

Avenida Dom Pedro II, 830, Sala:03, Universitário Lages, SC, CEP 88509000, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 36.521.392/0001-81, delibera 

consolidar o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de GO VENDAS 

ELETRÔNICAS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede Avenida Dom Pedro II, nº 830, Sala 

03, Bairro Universitário, Lages (SC), CEP 88509-000, podendo a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filiais, em qualquer parte do País, mediante alteração contratual. 

 

Parágrafo único - A sociedade possui a(s) seguinte(s) filial(is): 

 

Filial 01: Avenida Dom Pedro II, 830, Sala:3, Universitário, Lages, CEP 88509000, Santa 

Catarina (em constituição). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é o comércio varejista de 

eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos de telefonia e comunicação; 

comércio varejista de sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, 

ventilação, exaustão e calefação; comércio varejista de sistemas e aparelhos de aquecimento 

de água, filtros e purificadores de água, de ar e compressores; comércio varejista de artigos do 

vestuário, artigos esportivos, calçados, artigos de cama, mesa e banho, cosméticos e produtos 

de perfumaria, produtos saneantes e domissanitários e de higiene pessoal; comércio varejista 

de equipamentos para escritório, suprimentos de informática, artigos de papelaria e livros; 

comércio varejista de brinquedos, artigos recreativos, bicicletas e triciclos; comércio varejista 

de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos, materiais elétricos e de iluminação; 

comércio varejista de moveis, materiais de construção, ferragens, ferramentas e artigos de 

colchoaria; comércio varejista de madeiras, mdf, esquadrias e artefatos de madeira; comércio 

varejista de pneus e câmeras de ar; comércio varejista de cortinas, persianas e toldos; 

comércio varejista de esquadrias metálicas e portões automáticos; e locação de máquinas e 

equipamentos elétricos ou não sem operador. 

 

Parágrafo Primeiro: Em estabelecimento eleito como Matriz serão exercidas as seguintes 

atividades: comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, 

equipamentos de telefonia e comunicação; comércio varejista de sistemas e centrais de ar 

condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e calefação; comércio varejista 

de sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar e 

compressores; comércio varejista de artigos do vestuário, artigos esportivos, calçados, artigos 

de cama, mesa e banho, cosméticos e produtos de perfumaria, produtos saneantes e 

domissanitários e de higiene pessoal; comércio varejista de equipamentos para escritório, 

suprimentos de informática, artigos de papelaria e livros; comércio varejista de brinquedos, 

artigos recreativos, bicicletas e triciclos; comércio varejista de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos, materiais elétricos e de iluminação; comércio varejista de moveis, 

materiais de construção, ferragens, ferramentas e artigos de colchoaria; comércio varejista de 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 22/12/2022   Data dos Efeitos 22/12/2022
Arquivamento 20222036133 Protocolo 222036133 de 20/12/2022 NIRE 42207107283
Nome da empresa GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 465390887563144
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2022LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

22/12/2022

 

 

 

 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ nº 36.521.392/0001-81 

 

 

Página | 5  

 

madeiras, mdf, esquadrias e artefatos de madeira; comércio varejista de pneus e câmeras de 

ar; comércio varejista de cortinas, persianas e toldos; comércio varejista de esquadrias 

metálicas e portões automáticos; e locação de máquinas e equipamentos elétricos ou não sem 

operador. 

 

Parágrafo Segundo - Em estabelecimento eleito como Filial 01 serão exercidas as seguintes 

atividades: comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio varejista de ferragens e 

ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira); comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente; (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros); comércio varejista 

de materiais de construção em geral; comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; 

comércio varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 

para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; comércio 

varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (toldos 

e similares; artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 

madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas 

domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista 

de artigos de papelaria; comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio 

varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de 
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equipamentos para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos 

ou não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O Capital social da sociedade é de R$ 335.000,00 (trezentos e 

trinta e cinco mil reais), divididos em 335.000 (trezentos e trinta e cinco mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente 

nacional e é assim distribuído: 

 

Nome do Sócio Quotas Valor em R$ Percentual 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000 335.000,00 100% 

 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 

1.052 do Código Civil/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida isoladamente pelo sócio 

GUSTAVO OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo 

ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos 

aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro 

sócio. 
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CLÁUSULA OITAVA – A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que prestarem 

serviços a sociedade poderão perceber valores a serem convencionados entre os mesmos de 

comum acordo, cujo valor ou valores serão levados a débito de despesas gerais; 

 

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apuradas. 

 

Parágrafo único - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 

ano, a partir do resultado do período apurado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não 

será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 

haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 

procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a 

um dos sócios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O administrador declara sob as penas da lei, que não 

está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 

condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa, bem como não esta 

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
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pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1º, CC/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Cidade de Lages (SC), para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em via única. 

 

 

Lages (SC), 01 de Dezembro de 2022. 

 

 

GUSTAVO OLIVEIRA 

 

 

 

 

 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 22/12/2022   Data dos Efeitos 22/12/2022
Arquivamento 20222036133 Protocolo 222036133 de 20/12/2022 NIRE 42207107283
Nome da empresa GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 465390887563144
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2022LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

22/12/2022

Cpf: 08701595938 - GUSTAVO OLIVEIRA - Assinado em 22/12/2022 s 16:15:20

NIRE 42901384971
CNPJ 36.521.392/0002-62
ENDERECO: AVENIDA DOM PEDRO II, LAGES - SC
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20222036133

NIRE 42207107283
CNPJ 36.521.392/0001-81
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2022
SOB N: 42901384971

023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDEEVENTO

002 - ALTERACAOATO

222036133 - 20/12/2022PROTOCOLO

GO VENDAS ELETRONICAS LTDANOME DA EMPRESA

222036133           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 42207107283 Protocolo 225575523 de 27/04/2022 NIRE 42207107283
Nome da empresa GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 407171975094788
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, portador do CPF nº 087.015.959-38 e da CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na 
RUA CARLOS CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600641753, com sede 
na RUA CARLOS CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-
275, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
36.521.392/0001-81 

Resolve alterar e transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI em Sociedade limitada Unipessoal. 

DA TRANSFORMAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal sob o nome 
empresarial de GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes.  
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que era de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), passa a partir 
dessa data a ser de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), cujo 
aumento no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) é feito e 
integralizado nesta data com saldo da conta reserva de lucros existente em balanço 
levantado em 31/12/2021, e passa a partir dessa data a constituir o capital da 
Sociedade Limitada Unipessoal mencionada na clausula anterior.  

Parágrafo único – Após a transformação e com aumento conforme caput, fica o 
capital assim distribuído: 

Nome do sócio  Quotas Percentual Valor em R$ 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000       100% 335.000,00 

DO ENDEREÇO  

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade passa a partir desta data a exercer suas 
atividades no seguinte endereço: Avenida Dom Pedro II, nº 830, Sala 03, Bairro 
UNIVERSITÁRIO, Lages (SC), CEP 88509-000. 
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27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao 

sócio GUSTAVO OLIVEIRA  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

Para tanto, firma nesta data o CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, SOLTEIRO, 
COMERCIANTE, portador do CPF nº 087.015.959-38 e da CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA CARLOS 
CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial de  

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede Avenida Dom Pedro II, nº 830, 
Sala 03, Bairro UNIVERSITÁRIO, Lages (SC), CEP 88509-000, podendo a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do País, mediante alteração 
contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é o COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E 
CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE AQUECIMENTO 
DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES; 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, 
CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E 
ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR. 

CLÁUSULA QUARTA –  O prazo de duração da sociedade é indeterminado  

CLÁUSULA QUINTA – O Capital social da sociedade será de R$ 335.000,00 (trezentos 
e trinta e cinco mil reais), divididos em 335.000 (trezentos e trinta e cinco mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas 
em moeda corrente nacional e é assim distribuído: 

Nome do sócio  Quotas Percentual Valor em R$ 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000       100% 335.000,00 

CLÁUSULA SEXTA, A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme artigo 1.052 do Código Civil/2002 

CLÁUSULA SÉTIMA, A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo 
sócio GUSTAVO OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado 
o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como 
onerar bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio.  

CLÁUSULA OITAVA – A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que prestarem 

serviços a sociedade poderão perceber valores a serem convencionados entre os 

mesmos de comum acordo, cujo valor ou valores serão levados a débito de 

despesas gerais; 

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de 
cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano, a partir do resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade 
não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos 
herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 
situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em 
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O administrador declara sob as penas da lei, que 
não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa, 
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1º, CC/2002).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Cidade de Lages (SC), para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem 
como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em via única  

Lages (SC), 25 de abril de 2022. 

 
_________________________  
GUSTAVO OLIVEIRA 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 087.015.959-38, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)
no(a)  RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP
88520275, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS
CHAGAS, 413 , CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-275.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)  em moeda corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
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GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

Cláusula Décima Segunda- Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.
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LAGES, 2 de março de 2020.

GUSTAVO OLIVEIRA
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, portador do CPF nº 087.015.959-38 e da CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na 
RUA CARLOS CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600641753, com sede 
na RUA CARLOS CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-
275, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
36.521.392/0001-81 

Resolve alterar e transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI em Sociedade limitada Unipessoal. 

DA TRANSFORMAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal sob o nome 
empresarial de GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes.  
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que era de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), passa a partir 
dessa data a ser de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), cujo 
aumento no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) é feito e 
integralizado nesta data com saldo da conta reserva de lucros existente em balanço 
levantado em 31/12/2021, e passa a partir dessa data a constituir o capital da 
Sociedade Limitada Unipessoal mencionada na clausula anterior.  

Parágrafo único – Após a transformação e com aumento conforme caput, fica o 
capital assim distribuído: 

Nome do sócio  Quotas Percentual Valor em R$ 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000       100% 335.000,00 

DO ENDEREÇO  

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade passa a partir desta data a exercer suas 
atividades no seguinte endereço: Avenida Dom Pedro II, nº 830, Sala 03, Bairro 
UNIVERSITÁRIO, Lages (SC), CEP 88509-000. 
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27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao 

sócio GUSTAVO OLIVEIRA  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

Para tanto, firma nesta data o CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, SOLTEIRO, 
COMERCIANTE, portador do CPF nº 087.015.959-38 e da CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA CARLOS 
CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial de  

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede Avenida Dom Pedro II, nº 830, 
Sala 03, Bairro UNIVERSITÁRIO, Lages (SC), CEP 88509-000, podendo a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do País, mediante alteração 
contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é o COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E 
CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE AQUECIMENTO 
DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES; 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, 
CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E 
ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR. 

CLÁUSULA QUARTA –  O prazo de duração da sociedade é indeterminado  

CLÁUSULA QUINTA – O Capital social da sociedade será de R$ 335.000,00 (trezentos 
e trinta e cinco mil reais), divididos em 335.000 (trezentos e trinta e cinco mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas 
em moeda corrente nacional e é assim distribuído: 

Nome do sócio  Quotas Percentual Valor em R$ 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000       100% 335.000,00 

CLÁUSULA SEXTA, A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme artigo 1.052 do Código Civil/2002 

CLÁUSULA SÉTIMA, A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo 
sócio GUSTAVO OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado 
o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como 
onerar bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio.  

CLÁUSULA OITAVA – A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que prestarem 

serviços a sociedade poderão perceber valores a serem convencionados entre os 

mesmos de comum acordo, cujo valor ou valores serão levados a débito de 

despesas gerais; 

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de 
cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano, a partir do resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade 
não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos 
herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 
situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em 
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O administrador declara sob as penas da lei, que 
não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa, 
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1º, CC/2002).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Cidade de Lages (SC), para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem 
como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em via única  

Lages (SC), 25 de abril de 2022. 

 
_________________________  
GUSTAVO OLIVEIRA 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 087.015.959-38, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)
no(a)  RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP
88520275, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS
CHAGAS, 413 , CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-275.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..
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02/03/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)  em moeda corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
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GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

Cláusula Décima Segunda- Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

LAGES, 2 de março de 2020.

GUSTAVO OLIVEIRA
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 087.015.959-38, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)
no(a)  RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP
88520275, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS
CHAGAS, 413 , CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-275.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..
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02/03/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)  em moeda corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
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Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

Cláusula Décima Segunda- Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.
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LAGES, 2 de março de 2020.

GUSTAVO OLIVEIRA
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4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CNPJ nº 36.521.392/0001-81 

 
Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual: 

 

GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 20/10/1995, SOLTEIRO, 

comerciante, CPF nº 087.015.959-38, carteira de identidade nº 4.339.811, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, Lages, SC, 

CEP 88520275, Brasil. 

 

Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial GO VENDAS 

ELETRONICAS LTDA, registrada legalmente na Junta Comercial do Estado do Espírito 

Santo, sob NIRE nº 32203055183, com sede na Rua Samuel Meira Brasil, n° 394, Sala 109, 

Taquara II, Serra/ES, CEP 29.167-650, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 36.521.392/0001-81, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos 

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o objeto social da Matriz que passa a ser: comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (sistemas e 

centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e calefação; 

sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar e 

compressores; entre outros eletrodomésticos; drones) comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 

ferragens e ferramentas, comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, esquadrias de 

madeira, entre outros artefatos de madeira), comércio varejista de materiais de construção não 

especificados anteriormente (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), 

comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista de móveis, comércio varejista 

de artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de iluminação, comercio varejista de 

artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas, comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, cristal, 
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porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, 

louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), comércio 

varejista de livros, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de artigos esportivos, comércio varejista 

de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 

comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de calçados, 

comércio varejista de artigos de viagem, comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários, comércio varejista de equipamentos para escritório, aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador). 

 

Codificação das Atividades Econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
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47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Mediante a alteração indicada acima, a Cláusula Terceira do 

Contrato Social passa a ser: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é o comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (sistemas e 

centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e 

calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores 

de água, de ar e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones) comércio 

a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, comércio atacadista de instrumentos 

e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio 

varejista de material elétrico, comércio varejista de ferragens e ferramentas, 

comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), comércio varejista de materiais de construção não 

especificados anteriormente (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre 
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outros), comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio 

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 

comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 

comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, 

comércio varejista de artigos de iluminação, comercio varejista de artigos de 

cama, mesa e banho, comércio varejista especializado de peças e acessórios 

para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, comércio varejista de 

artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, comércio varejista de outros artigos 

de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (toldos e similares; 

artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 

madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 

escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), comércio varejista de 

livros, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de artigos esportivos, 

comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, comércio 

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio 

varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, comércio varejista de calçados, comércio varejista de 

artigos de viagem, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 

comércio varejista de equipamentos para escritório, aluguel de outras máquinas 

e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador). 

 

Codificação das Atividades Econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
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47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
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77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador  

 

Parágrafo Primeiro - Em estabelecimento eleito como Matriz são exercidas 

as atividades de: comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado; 

aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e calefação; sistemas e 

aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar e 

compressores; entre outros eletrodomésticos; drones) comércio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar, comércio atacadista de instrumentos e materiais 

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio varejista de 

material elétrico, comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio 

varejista de madeira e artefatos (mdf, esquadrias de madeira, entre outros 

artefatos de madeira), comércio varejista de materiais de construção não 

especificados anteriormente (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre 

outros), comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio 

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 

comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 

comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, 

comércio varejista de artigos de iluminação, comercio varejista de artigos de 

cama, mesa e banho, comércio varejista especializado de peças e acessórios 

para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, comércio varejista de 

artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, comércio varejista de outros artigos 

de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (toldos e similares; 

artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 

madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 

escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), comércio varejista de 

livros, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de artigos esportivos, 

comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, comércio 

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio 

varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de artigos do 
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vestuário e acessórios, comércio varejista de calçados, comércio varejista de 

artigos de viagem, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 

comércio varejista de equipamentos para escritório, aluguel de outras máquinas 

e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador). 

 

Codificação das Atividades Econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
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47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador 

 

Parágrafo Segundo - Em estabelecimento eleito como Filial 01 são exercidas 

as atividades de: comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado; 

aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e calefação; sistemas e 

aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar e 

compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio 

varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos 

(mdf, esquadrias de madeira, entre outros artefatos de madeira); comércio 

varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 

(esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros); comércio varejista 

de materiais de construção em geral; comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática; comércio varejista especializado 

de equipamentos de telefonia e comunicação; comércio varejista de móveis; 
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comércio varejista de artigos de colchoaria; comércio varejista de artigos de 

iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; comércio 

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 

para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, 

cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 

similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, 

vassouras, cabides etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista de 

artigos de papelaria; comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; comércio 

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; comércio 

varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários; comércio varejista de equipamentos para escritório; 

aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos 

ou não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio 

varejista de calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Codificação das Atividades Econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática 
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47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.  
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4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CNPJ nº 36.521.392/0001-81 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato social: 

 

GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 20/10/1995, solteiro, 

comerciante, CPF nº 087.015.959-38, carteira de identidade nº 4.339.811, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, Lages/SC, 

CEP 88520275. 

 

Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial GO VENDAS 

ELETRONICAS LTDA, registrada legalmente na Junta Comercial do Estado do Espírito 

Santo, sob NIRE nº 32203055183, com sede na Rua Samuel Meira Brasil, n° 394, Sala 109, 

Taquara II, Serra/ES, CEP 29.167-650, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 36.521.392/0001-81, delibera consolidar o contrato social, nos termos da 

Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de GO VENDAS 

ELETRÔNICAS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede Rua Samuel Meira Brasil, n° 394, Sala 

109, Taquara II, Serra/ES, CEP 29.167-650, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, 

em qualquer parte do País, mediante alteração contratual. 

 

Parágrafo único - A sociedade possui a(s) seguinte(s) filial(is): 

 

Filial 01: Estabelecida à Avenida Dom Pedro II, n° 830, Sala 3, Universitário, Lages/SC, CEP 

88.509-000, sob NIRE 42901384971 e CNPJ 36.521.392/0002-62. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é o comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado; 

aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e calefação; sistemas e aparelhos de 
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aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar e compressores; entre outros 

eletrodomésticos; drones) comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, comércio 

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 

comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de ferragens e ferramentas, 

comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, esquadrias de madeira, entre outros artefatos 

de madeira), comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

(esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), comércio varejista de materiais de 

construção em geral, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 

comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista 

de artigos de iluminação, comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio 

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico, comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, comércio varejista 

de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (toldos e 

similares; artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 

madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas 

domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), comércio varejista de livros, comércio varejista 

de artigos de papelaria, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio 

varejista de artigos esportivos, comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, 

comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio 

varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios, comércio varejista de calçados, comércio varejista de artigos de viagem, comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio varejista de equipamentos para 

escritório, aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem 

operador). 

 

Codificação das Atividades Econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
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46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador  
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Parágrafo Primeiro - Em estabelecimento eleito como Matriz são exercidas as atividades 

de: comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

(sistemas e centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e 

calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar 

e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones) comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 

ferragens e ferramentas, comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, esquadrias de 

madeira, entre outros artefatos de madeira), comércio varejista de materiais de construção não 

especificados anteriormente (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), 

comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista de móveis, comércio varejista 

de artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de iluminação, comercio varejista de 

artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas, comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, cristal, 

porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, 

louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), comércio 

varejista de livros, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de artigos esportivos, comércio varejista 

de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 

comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de calçados, 

comércio varejista de artigos de viagem, comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários, comércio varejista de equipamentos para escritório, aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador). 

 

 

Página 14 de 21



15 

 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CNPJ nº 36.521.392/0001-81 

 
Codificação das Atividades Econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
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47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

 

Parágrafo Segundo - Em estabelecimento eleito como Filial 01 são exercidas as atividades 

de: comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

(sistemas e centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e 

calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar 

e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio varejista de ferragens e 

ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira); comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente; (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros); comércio varejista 

de materiais de construção em geral; comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; 

comércio varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 

para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; comércio 

varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (toldos 

e similares; artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 

madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas 

domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista 

de artigos de papelaria; comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio 

varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de 

equipamentos para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos 

Página 16 de 21



17 

 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CNPJ nº 36.521.392/0001-81 

 
ou não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Codificação das Atividades Econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
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77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 

 

CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O Capital social da sociedade é de R$ 335.000,00 (trezentos e 

trinta e cinco mil reais), divididos em 335.000 (trezentos e trinta e cinco mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente 

nacional e é assim distribuído: 

 

Nome do Sócio Quotas Valor em R$ Percentual 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000 335.000,00 100% 

 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 

1.052 do Código Civil/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida isoladamente pelo sócio 

GUSTAVO OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo 

ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos 

aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro 

sócio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que prestarem 

serviços a sociedade poderão perceber valores a serem convencionados entre os mesmos de 

comum acordo, cujo valor ou valores serão levados a débito de despesas gerais; 
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CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apuradas. 

 

Parágrafo único - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 

do ano, a partir do resultado do período apurado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não 

será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 

haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 

procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a 

um dos sócios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O administrador declara sob as penas da lei, que não 

está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 

condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa, bem como não esta 

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1º, CC/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Serra/ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
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cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E por estar justo e contratado, assina o presente contrato em via única. 

 

Serra/ES, 09 de Novembro de 2023. 

 

 

 

 

GUSTAVO OLIVEIRA 

Sócio Administrador 
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 000004-26 – PE 
UASG: 928120 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aparelhos de ar-
condicionado, pelo período de 12 (doze) meses, destinados ao atendimento das demandas do 
Sesc/TO. 

Em atenção à impugnação apresentada pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA, 
passa-se à análise e manifestação desta Administração Regional. 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

Nos termos do item 4.1 do Edital e do art. 25, §2º, da Resolução Sesc nº 1.593/2024, verifica-
se que a impugnação foi apresentada tempestivamente, razão pela qual dela se conhece. O edital 
do referido pregão eletrônica, preceitua no item quatro, subitem 4.1 o que segue: 

4.1 - Quaisquer questionamentos relativos ao presente Edital e Anexos 
deverão ser formalmente assinados pelo representante legal do licitante e 
encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Sesc/TO com protocolo 
ou por e-mail no endereço eletrônico licitacoes@sescto.com.br, até 02 (dois) 
dias úteis antes da abertura da Sessão de Disputa de Preços, observando-se os 
prazos e condições aqui previstos. 

Art. 25. A licitação será iniciada com a solicitação formal da contratação, na 
qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos para 
atender à despesa, com a consequente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do edital, até o ato 
final de homologação 
(...) 
§ 2.º Qualquer interessado poderá questionar o edital, no todo ou em parte, 
conforme prazo estabelecido no referido edital, precluindo toda a matéria 
nele constante após esse prazo. 
 

Passa para análise. 

I - DAS MANIFESTAÇÕES DA EMPRESA 

A impugnante insurge-se contra a exigência prevista no item 10.5.1 do Edital, que dispõe: 

“A licitante vencedora deverá apresentar, como condição para assinatura do 
contrato, declaração formal de garantia emitida pelo fabricante ou 
fornecedor, contendo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento definitivo dos bens.” 

Sustenta, em síntese, que a referida exigência seria restritiva à competitividade, além de 
redundante, considerando que as obrigações de garantia já estariam previstas no Termo de 
Referência, na minuta da Ata de Registro de Preços e na legislação consumerista. 

Os dizeres supramencionados refletem, em síntese, os argumentos apresentados pela 
empresa impugnante em seus pedidos de impugnação. 
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Diante disso, passa-se à análise das fundamentações jurídicas e legais aplicáveis ao caso, 
com vistas à adequada apreciação dos pontos suscitados, à luz das premissas que regem os 
processos licitatórios no âmbito deste Departamento Regional do Sesc/TO. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO E RESPOSTA DESTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 

De início insta salientar que o Sesc é uma entidade de âmbito nacional que atua no fomento 
do desenvolvimento do País, nas áreas de lazer, educação, cultura e esporte, sempre pautada 
pela lisura e moralidade administrativa em suas ações, e de acordo com as premissas afetas à 
natureza jurídica privada dos serviços sociais autônomos, em especial seleção da proposta mais 
vantajosa e garantia da transparência, da isonomia, da ética, da integridade, da legitimidade, da 
eficiência, da celeridade e da objetividade da aplicação dos recursos, práticas de controle e de 
colaboração, bem como o alcance de suas finalidades institucionais. 

Antes de adentar no cerne da questão em exame, forçoso salientar que o Sesc/TO se 
caracteriza como Serviço Social Autônomo integrante do denominado Sistema “S”, instituído por 
lei, possuindo personalidade de direito privado e não têm fins lucrativos. É um ente paraestatal, 
no sentido de que atua ao lado do Estado, mediante o desempenho de atividades não lucrativas, 
não integrando a Administração Direta (União, Estados, Municípios e Distrito Federal), nem 
tampouco a Indireta (Autarquias, Fundações Públicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas 
Públicas). 

Neste entendimento, as Decisões 907/97, de 11/12/1997 e 461/98, de 22/7/1998 do 
Plenário do Tribunal de Contas da União, consolidaram a interpretação de que os Serviços Sociais 
Autônomos do qual o Sesc/TO é parte integrante, não estavam sujeitos aos procedimentos da Lei 
nº 8.666/93 (e por analogia da referida decisão inframencionada, o Sistema “S” não está também 
sujeito a atual lei de licitações e contratos, qual seja, Lei de n.º 14.133/2021) e sim aos seus 
regulamentos próprios devidamente aprovados e publicados, senão vejamos: 

“1.1 – improcedente, tanto no que se refere à questão da “adoção” pelo 
SENAC/RS, da praça pública Daltro Filho, em Porto Alegre – RS, quanto no que 
tange aos processos licitatórios, visto que, por não estarem incluídos na lista 
de entidades enumeradas no parágrafo único do art. 1º da Lei 8.666/93, os 
serviços sociais autônomos não estão sujeitos à observância dos estritos 
procedimentos na referida lei, e sim aos seus regulamentos próprios 
devidamente publicados;” (TCU, Decisão 907/1997 – Plenário, Min. Rel. 
Lincoln Magalhães da Rocha).  

Conforme preceitua o Regulamento de Licitações e Contratos do Serviço Social do 
Comércio – SESC em seu art. 2º, a licitação destina-se a seleção da proposta mais vantajosa e 
garantia da transparência, da isonomia, da ética, da integridade, da legitimidade, da eficiência, 
bem como o alcance de suas finalidades institucionais. 

Pois bem. Passa-se a análise dos pontos suscitados pela empresa licitante. 

No âmbito das contratações realizadas pelo Serviço Social do Comércio – Sesc, aplica-se a 
Resolução Sesc nº 1.593/2024, a qual estabelece normas e procedimentos para licitações e 
contratos, devendo esta Administração Regional observar, dentre outras, as premissas da 
legalidade, isonomia, competitividade, julgamento objetivo e busca da proposta mais vantajosa. 
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No presente caso, a exigência prevista no item 10.5.1 do edital não possui caráter restritivo 
ou ilegal, tampouco se confunde com exigência de carta de solidariedade ou documento de 
exclusividade do fabricante. 

 
A Administração Regional não condiciona a participação dos licitantes à apresentação de 

vínculo comercial específico com fabricantes, inexistindo qualquer limitação à ampla 
competitividade ou afronta ao princípio da isonomia. 

 
A exigência editalícia possui finalidade estritamente vinculada à adequada execução 

contratual e à garantia dos equipamentos fornecidos, buscando assegurar que os produtos 
ofertados contêm efetivamente com cobertura mínima de garantia do fabricante ou fornecedor, 
conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência. 

 
Destaca-se que o próprio Termo de Referência estabelece expressamente: 
 

“8.15 – As garantias quanto aos produtos/materiais, na entrega ou após ela, 
serão as que estabelecem o fabricante e/ou o Código de Defesa do 
Consumidor.” 

Bem como: 
“8.16 – Dar garantia dos equipamentos, contados da data de sua entrega, 
realizando durante este período, através de assistência técnica, os consertos 
e/ou substituições necessárias.” 

 
Além disso, a minuta da Ata de Registro de Preços prevê como obrigação da futura 

contratada a concessão de garantia integral dos equipamentos fornecidos. 
 
Importante esclarecer que a exigência constante do item 10.5.1 do edital não deve ser 

interpretada como exigência de carta de solidariedade, credenciamento exclusivo ou autorização 
comercial emitida especificamente para o presente certame. 

 
Esclarece-se, ainda, que a própria ficha técnica, catálogo, manual do fabricante ou 

documento técnico equivalente, desde que contenha expressamente a informação relativa ao 
prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses, será aceita por esta Administração Regional como 
documento hábil para atendimento da exigência prevista no item 10.5.1. 

 
Portanto, não se exige documento extraordinário, declaração exclusiva ou manifestação 

específica emitida diretamente pelo fabricante, sendo suficiente a comprovação documental da 
garantia por meio da ficha técnica oficial do produto ou documento técnico equivalente. 

 
Dessa forma, resta afastada qualquer alegação de restrição à competitividade, uma vez 

que: a) não há exigência de vínculo exclusivo com fabricante; b) não se exige autorização especial 
de comercialização; c) não há limitação à participação de revendedores, distribuidores ou 
comerciantes regularmente estabelecidos. 

 
Assim, a exigência editalícia possui natureza meramente comprobatória quanto à garantia 

mínima do equipamento ofertado, em consonância com as especificações técnicas do Termo de 
Referência e com o dever da Administração de resguardar a adequada execução contratual. 
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A jurisprudência do Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no 
sentido de que a Administração Pública possui discricionariedade para estabelecer exigências 
necessárias à adequada execução contratual, desde que observados os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e competitividade. 
 

“A definição das condições do edital insere-se na esfera de 
discricionariedade da Administração, desde que não haja restrição 
injustificada à competitividade.” (TCU – Acórdão 1.793/2011 – 
Plenário) 

 
Cumpre destacar, ainda, que a vedação constante da jurisprudência do TCU refere-se, 

sobretudo, às hipóteses em que o edital exige carta de exclusividade, credenciamento obrigatório 
ou carta de solidariedade como condição de habilitação, circunstância distinta da presente 
contratação. 
 

No caso em análise, a finalidade da exigência consiste apenas em assegurar que os 
equipamentos ofertados possuam garantia mínima compatível com as especificações técnicas 
previstas no Termo de Referência, resguardando a adequada execução contratual e o interesse 
institucional desta Administração Regional. 

 
Diante dos argumentos apresentados, verifica-se que a impugnação não merece ser 

acolhida, uma vez que não foram identificados elementos técnicos ou jurídicos capazes de 
justificar a alteração dos termos do edital, permanecendo inalteradas as disposições 
originalmente estabelecidas. 

 
2. DECISÃO. 

Diante do exposto: 

1. CONHECE-SE da impugnação apresentada, por ser tempestiva; e 

2. NO MÉRITO, INDEFERE-SE a impugnação, mantendo-se integralmente a exigência 
prevista no item 10.5.1 do edital, esclarecendo-se que a comprovação da garantia 
poderá ocorrer mediante apresentação de ficha técnica, catálogo, manual do 
fabricante ou documento técnico equivalente que demonstre a garantia mínima 
exigida; e 

3. Dê publicidade. 

 

Palmas/TO, 04 de junho de 2026 

 
 

JEREMIAS DIONIZIO ROCHA 
Pregoeiro da CPL 
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